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PLENÁRIO

DESPACHO
16/07/2012

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
     28ª  LEGISLATURA 2ª   SESSÃO LEGISLATIVA

LIDO NO EXPEDIENTE DA 84ª  SESSÃO  ORDINÁRIA EM 13/07/12
_______________________________________________

DESPACHO
( X  ) Publique-se e Inclua-se em Pauta

( X  ) Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação
 
 

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
16/07/2012

 

COMISSÕES TÉCNICAS
CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA
PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 15/05/2012

ITEM NORMA:  7.2

 
 

MATÉRIA:

MENSAGEM N° 58/2012 (Oriunda da Mensagem N° 7.392)

PROJETO DE LEI N°.

PROJETO DE INDICAÇÃO N°.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°.
 

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO
 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.
 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

MARIA HELENA MOURA DE SOUZA

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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PROCURADORIA - GERAL

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
16/07/2012

  PARECER

 

Da PROCURADORIA, sobre a ,Proposição nº 58 de 2012
oriunda da Mensagem n° 7.392/12 do Exmo. Sr. Governador do
Estado, que  altera o art. 4º da Lei n.º 15.170, de 18 de junho de
2012, e dá outras providências.

 

I – RELATÓRIO

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a ,Proposição nº 58 de 2012

oriunda da Mensagem n° 7.392/12 do Exmo. Sr Governador do Estado, que submete à apreciação do

Poder Legislativo projeto de lei que “altera o art. 4º da Lei n.º 15.170, de 18 de junho de 2012, e dá outras

providências”.

 

II – ANÁLISE

 

O projeto de lei apresentado tem por escopo alterar a Lei estadual n° 15.170/12, que “dispõe

sobre a criação do Programa Agente Rural, de ampliação da assistência técnica e extensão rural aos

agricultores familiares, e dá outras providências”, através do qual a Empresa de Assistência Técnica e

Extensão Rural – EMATERCE prestará assistência técnica e extensão rural aos agricultores familiares,

com vistas à melhoria dos índices de produtividade agrícola do Ceará.
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Em verdade, a alteração ao art. 4° da supracitada lei visa extinguir a exigência, na seleção dos

agentes rurais, de entrevista, além de criar a possibilidade de utilização de prova, de forma isolada ou

concomitante, tornado a escolha mais transparente e objetiva.

Por conseguinte, cumpre ressaltar que a EMATERCE é um órgão público estadual, de direito

privado e sem fins lucrativos, vinculada à Secretaria do Desenvolvimento Agrário do estado do Ceará –

DAS, cuja organização, estruturação e competências são matérias que dependem de lei cuja iniciativa é

privativa do Governador do Estado, conforme determina a Constituição do Estado do Ceará,

textualmente:

Art. 60. Omissis.
§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre: (...)
c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades
da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga
de serviços públicos;

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade,

consubstanciado na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida

pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua

iniciativa, quer na sua formalização.

 

III – CONCLUSÃO

 

Em face do exposto, entendemos que a , oriunda da Mensagem n°Proposição nº 58 de 2012

7.392/12, se encontra em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica

legislativa, pelo que somos de  à sua normal tramitação nesta AssembleiaPARECER FAVORÁVEL

Legislativa.

É o parecer que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e

Redação.

Procuradoria da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

RENO XIMENES

PROCURADOR
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PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
16/07/2012
A CCJ.

RENO XIMENES

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MENSAGEM Nº 58/2012

  Autor:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  16/07/2012 16:14:35  Data da assinatura:  16/07/2012 16:14:48

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
16/07/2012

 
COMISSÕES TÉCNICAS

CÓDIGO: FQ-COTEC-025-01

MEMO MENSAGEM RELATOR SEM
ESTUDO TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 18/06/2012

ITEM NORMA:  7.2

 

 

Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Deputado(a) Ronaldo Martins

Membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação

 

 

O Presidente da Comissão, conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno desta Casa, vem, por meio deste, nomear

Vossa Excelência Relator(a) da referida matéria, concedendo-lhe o prazo de 10 dias para a apresentação do Parecer. (RI. Art. 82,

inciso I). Não obstante o prazo regimental acima citado, solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão

para inclusão em Pauta.

 

Lembramos que a reunião ordinária desta Comissão realiza-se todas as  às  no Complexo das Comissõesquartas - feiras 15h,

Técnicas e que sua participação é imprescindível para o efetivo cumprimento de nossas atividades.

 

Atenciosamente,

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO RONALDO MARTINS

PARECER
17/07/2012

 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

  

 

PARECER

A MENSAGEM DO PODER EXECUTIVONº. 7.392/2012

 

 

 

Autoria:Poder Executivo

 

Relatoria: Deputado Ronaldo Martins

 

 

 

ALTERA O ART. 4º DA LEI 15.170, DE 18 DE JUNHO
DE 2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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I – RELATÓRIO

 

OChefe do Poder Executivo, Governador Cid Ferreira Gomes, submeteu à apreciação
desta Casa Legislativa a Mensagem nº. 7.392/2012, que tem o objetivo de alterar o caput do art. 4º da Lei
Estadual nº. 15.170, de 18 de junho de 2012, que cria o programa Agente Rural, de ampliação a
assistência técnica e extensão rural aos agricultores familiares, sob a responsabilidade da Empresa de
Assistência Técnica e Extensão Rural do Ceará - EMATERCE.

Cumpre ressaltar que, na forma do art. 48, inciso I, da Resolução nº. 389, de 11 de
dezembro de 1999, compete a esta Comissão a análise da admissibilidade, constitucionalidade e
regimentalidade da propositura, competindo à análise do mérito, portanto, às demais comissões
competentes.

 

Na sua justificativa, o nobre Governador exalta a necessidade de retirar do âmbito da Lei
15.170/2012 a obrigatoriedade de aplicação da fase de entrevista com os candidatos ao cargo de Agente
Rural, garantindo a total impessoalidade na aprovação dos mesmos em futuros certames.

 

Ressalte-se que o parecer opinativo da Procuradoria Jurídica foi  à regularfavorável
tramitação da Mensagem do Poder Executivo.

  

É o relatório.

 

 

II - VOTO DO RELATOR

 

Na análise dos requisitos de admissibilidade e constitucionalidade, constatamos a clara
observância ao que dispõe a Constituição Estadual, no art. 60, §2º, alínea c, que trata da iniciativa
exclusiva do Chefe do Executivo em matérias que versem sobre criação, organização, estruturação e
competência das secretarias de estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta. 

 

Em face ao exposto e pela relevância da matéria em tela, manifestamo-nos 
 à regular tramitação da Mensagem em tela.FAVORÁVEIS

 

É o nosso Parecer, s.m.j.

 

 SALA DAS COMISSÕES PERMANENTES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ.
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RONALDO MARTINS

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
17/07/2012

 
COMISSÕES TÉCNICAS

CÓDIGO: FQ-COTEC-012-02

FORMULÁRIO DE FOLHA DE PARECER
DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 20/06/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
(  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                       ( X  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

 
COMISSÃO CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 
 
MATÉRIA: MENSAGEM N° 58/2012

AUTOR: PODER EXECUTIVO

RELATOR: DEPUTADO RONALDO MARTINS

PARECER: FAVORÁVEL

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO A MENSAGEM

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PLENÁRIO

DESPACHO
18/07/2012

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 85ª SESSÃO ORDINÁRIA EM
17/07/12

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 44ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA EM
17/07/12

APROVADO EM  VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL  NA 55ª SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA EM 17/07/12

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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